
 

PORTARIA Nº 031/GP/2026                                                                                                                       De 02 de Fevereiro de 2026. 
 

“Concede Férias e Licença Prêmio à Servidores e 
dá outras providências”. 

 

ADELCINO FRANCISCO LOPO, Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia/MT, no uso de suas atribuições 

legais, 

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Efetuar o pagamento de 1/3 de Férias, para os Servidores abaixo relacionados, conforme Art. 
4 e Art. 55 da Lei Municipal 534/2009; Art. 72, Art. 77 e Art. 79 da Lei Municipal n° 295/2001; Art. 78 da Lei Municipal 
296/2001; Lei Municipal nº 989/2021; e Art. 129 do Decreto-Lei nº. 5.452 de 01/05/1943 da CLT para servidores 
temporários: 

Mat. Servidor Cargo Período Aquisitivo 
Período de 

 Gozo/ Conversão 

1903 Alexandre Cornélio de Moura Educador Físico 2024/2025 - CT 

2384 Ana Paula Faria Barbosa Conselheira Tutelar 2025/2026 - CT 

1706 Jaida Silveira Gari 2024/2025 
05/03/2026 a 
03/04/2026 

G 
30 dias 

1076 Julia da Silva Varjão Aux. Enfermagem 2025/2026 - CT 

2274 Laisa Maracaipes Guedes Secretária Escolar 2025/2026 
02/02/2026 a 
11/02/2026 

CP 
20 dias 

1551 Laura Chrystinna Araújo Queiroz Aux. Serv. Gerais 2024/2025 - CT 

2502 Luanna Maria dos Santos Martins 
Gerente de Atenção 
Básica 

2024/2025 - CT 

1348 Lucelia Jacinto de Lima 
Agente Comunitário de 

Saúde 
2023/2024 - CT 

2360 Marcella Vasconcelos Rossi 
Coordenador(a) Municipal 

do PBF na Saúde 
2025/2026 - CT 

1557 Neilieny Pereira da Silva Agente Administrativo 2025/2026 - CT 

1074 Rilda Pereira Barbosa Gari 2025/2026 
09/03/2026 a 
07/04/2026 

G 
30 dias 

1725 Rodrigo Moraes de Gusmão Médico 2024/2025 
02/03/2026 a 
31/03/2026 

G 
30 dias 

82 Whédno Pereira de Souza Oficial Administrativo 2025/2026 - CT 

G – Gozo; CP – Conversão Parcial; CT – Conversão Total; GF – Gozo Fracionado 

 

Art. 2º - Conceder Licença-Prêmio, a ser paga para os Servidores abaixo relacionados, conforme 
Lei Municipal nº 366/2004, e letra “b” do Art. 93 da Lei Orgânica do Município: 

Mat. Servidor Cargo 
Período 

Aquisitivo 
Período de  

Gozo/ Conversão 

1450 Alexsandro de Matos Motorista 2020/2025 - 
C 

30 dias 

1351 Altair Quintino da Silva Neto 
Agente 

Administrativo 
2020/2025 - 

C 
30 dias 

1556 Divino Flavio Batista Pinheiro Motorista 2021/2026 - 
C 

90 dias 

1767 Evandio Neves da Silva Motorista 2017/2022 - 
C 

30 dias 

72 Helston Brito Rodrigues 
Agente 

Administrativo 
2013/2018 - 

C 
30 dias 



 

1126 Ivan da Silva Lima Ag. de Endemias 2018/2023 - 
C 

30 dias 

1943 Jociane de Souza Nunes Alves Aux. Serv. Gerais 2019/2024 - 
C 

30 dias 

1550 Miriam Moreira da Silva Professora 2021/2026 - 
C 

90 dias 

1555 
Pabblo Henrique Ferreira 
Campos 

Aux. Serv. Gerais 2021/2026 - 
C 

60 dias 

1553 Palmira Roberta Felix Professora 2021/2026 - 
C 

90 dias 

1552 Simone Gomes dos Santos Professora 2021/2026 - 
C 

90 dias 
 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 

Pontal do Araguaia, 02 de fevereiro de 2026.     
    
 
 
 

                             ADELCINO FRANCISCO LOPO 
                                                                          Prefeito Municipal 
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